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 AVULSO

Proposta de Emenda
PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Art. 1º Fica acrescido parágrafo 3º ao artigo 154 da
Constituição Estadual, com a seguinte redação:

“Art. 154...
...
§ 3º O Estado controlará os rebanhos e suas

zoonoses, considerando, também, dados dos cadastra-
mentos realizados pelas associações de produtores
específicas de cada rebanho, para fins, inclusive, da
expedição da Guia de Transporte de Animais - GTA.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entrará em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 16/08/10.
(a) NELSON JUSTUS

Apoiamento:
Luiz Claudio Romanelli, Jonas Guimarães, Cida
Borghetti, Teruo Kato, Antonio Anibelli, Antonio
Belinati, Luiz Carlos Martins, Jocelito Canto,
Pastor Edson Praczyk, Neivo Beraldin, Elton
Welter, Stephanes Júnior, Ademar Traiano,
Luciana Rafagnin, Péricles de Mello, Marcelo
Rangel, Rafael Greca, Elio Rusch, Nelson Garcia
e Luiz Fernandes Litro.

JUSTIFICATIVA:
O estabelecimento constitucional da obrigação do

Estado de controlar seus rebanhos e suas zoonoses,

levando em conta dados compilados através dos cadas-
tramentos das associações de produtores, entidades que
tradicionalmente prestam relevantes serviços, não só aos
seus associados, mas também ao Estado, quando reu-
nem informações, credenciam e certificam a qualidade
da produção animal, torna mister que neste momento em
que o Paraná ganha dimensões no mercado internacio-
nal, sejam tomadas medidas legislativas de união entre
Estado e produtores.

A credibilidade dos atestados de qualidade da pro-
dução animal fornecidos por diversos órgãos devem levar
em conta os dados das associações de classe envolvidas no
processo produtivo. As indústrias e os demais agentes do
complexo de exportação de carnes, seguramente estão
atentos à sanidade das cadeias produtivas que efetivamente
garantem o bom desempenho no mercado interno e
externo.

Visando compatibilizar os dados do Estado com os
dados dos produtores através das tradicionais associações
de classe, é que se sustenta a presente proposição a fim de
que tais informações sejam atestadas conjuntamente por
todos os entes componentes do complexo produtivo.

Neste sentido, os Deputados Estaduais que inicial-
mente chancelam esta Proposta de Emenda Constitucio-
nal, conclamam também a união do Parlamento em torno
da Proposição, que além de se tratar de matéria constitu-
cional, é justa e meritória, não gerando qualquer ônus ao
Estado, ao contrário, somente traz benefícios aos produ-
tores e, consequentemente, à arrecadação do Tesouro do
Estado que diretamente depende dos preciosos recursos
advindos dos rebanhos paranaenses.
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